
Esteja em missão oficial de serviço, em exercício de funções ao 
serviço da RAEM ou em exercício de outras funções oficiais;
Tenha domicílio, esteja a trabalhar ou esteja a frequentar 
curso do ensino superior ou não superior, reconhecido pelos 
serviços competentes do local do curso, na Zona de 
Cooperação.

Para mais informações sobre o regime da 
segurança social e o pagamento de verbas

Esteja a frequentar curso de nível secundário ou superior 
reconhecido pelas autoridades competentes locais;
Esteja sujeito a internamento hospitalar;
Tenha domicílio no Interior da China, desde que:
(1) Tenha completado 65 anos de idade;
(2) Não tendo completado 65 anos de idade, razões de saúde 

o justifiquem, nomeadamente o acesso a serviços de 
assistência ambulatória, paliativos ou de recuperação ou 
assistência familiar;

Esteja a trabalhar fora da RAEM, quando seja responsável pela 
subsistência do seu cônjuge, parentes ou afins em qualquer 
grau da linha recta, que tenham domicílio na RAEM ou na Zona 
de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em 
Hengqin, doravante designada por Zona de Cooperação;

5.

6.
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Os empregadores que estbeleçam uma relação de trabalho 
com outrem têm de matricular-se no mês em que se deve 
efectuar o pagamento de contribuições imediatamente 
seguinte ao início dessa releção de trablho. O infractor é 
punido com multa de 200 patacas a 1 000 patacas, por cada 
trabalhador.

200 patacas a 1 000 patacas, por cada trabalhador.

Efectuado dentro de 60 dias após o prazo legal de 
pagamento, deve pagar juros de mora, fixados à taxa de 3% 
por mês ou fracção em que se verifique o atraso no 
pagamento, calculados sobre o montante global das 
contribuições em dívida. O montante mínimo é 50 patacas. 
Caso ainda não for pago após 60 dias, além de juros de 
mora, é punido com a multa mínima de 500 patacas até 
metade do valor das contribuições em dívida.

Considera-se reincidência a prática de outra infracção 
administrativa idêntica no prazo de um ano após a decisão 
sancionatória administrativa se ter tornado inimpugnável e 
desde que entre a prática da infracção administrativa e a 
da anterior não tenham decorrido cinco anos. Em caso de 
reincidência, o limite mínimo da multa é elevado de um 
quarto.


